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PROJETO DE INDICAÇÃO: 032/2026

Dispõe sobre a criação do Hospital da Saúde do 
Homem no município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Maracanaú, a criação do Hospital da 
Saúde do Homem, destinado à promoção, prevenção, diagnóstico e tratamento de 
doenças e agravos específicos da população masculina.

Art. 2º O Hospital da Saúde do Homem será implantado preferencialmente nas 
dependências do Hospital Municipal João Elísio de Holanda, aproveitando sua estrutura 
física e administrativa, podendo o Poder Executivo realizar as adequações necessárias.

Art. 3º O Hospital da Saúde do Homem funcionará nos moldes organizacionais do 
Hospital da Mulher e da Criança, garantindo atendimento humanizado, especializado e 
integrado às demais políticas públicas de saúde do Município.

Art. 4º Constituem objetivos do Hospital da Saúde do Homem:

I – Desenvolver ações de promoção e prevenção voltadas à saúde masculina;
II – Reduzir índices de morbimortalidade masculina no Município;
III – Incentivar o diagnóstico precoce de doenças prevalentes na população masculina;
IV – Ampliar o acesso da população masculina aos serviços de saúde especializados;
V – Fortalecer as diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde do Homem.

Art. 5º A unidade deverá oferecer, dentre outros serviços:

I – Atendimento em urologia, cardiologia, endocrinologia, saúde mental, clínica médica e 
demais especialidades correlatas;
II – Exames laboratoriais e de imagem voltados à prevenção e rastreamento de doenças 
cardiovasculares, metabólicas e neoplasias;
III – Programas de prevenção ao câncer de próstata;
IV – Atendimento psicológico e psiquiátrico, com foco na prevenção do suicídio e 
promoção da saúde mental;
V – Programas educativos voltados à mudança de hábitos e redução de fatores de risco.

Art. 6º O Hospital da Saúde do Homem atuará de forma integrada com a rede municipal 
vinculada ao Sistema Único de Saúde, fortalecendo a atenção primária e especializada.

Art. 7º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com instituições públicas e 
privadas para garantir a execução desta Lei.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
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orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 2 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 02/03/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação fundamenta-se em dados oficiais divulgados pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) e pelo Ministério da Saúde do Brasil, que 
evidenciam a necessidade de políticas públicas específicas voltadas à saúde masculina.

De acordo com dados do Ministério da Saúde, os homens vivem, em média, cerca de 
sete anos a menos que as mulheres no Brasil. Estudos apontam maior mortalidade 
masculina por doenças cardiovasculares, neoplasias, diabetes e causas externas. Além 
disso, pesquisas indicam que os homens procuram menos os serviços de atenção 
primária, recorrendo ao sistema de saúde, muitas vezes, apenas em situações de maior 
gravidade.

A própria OMS destaca que barreiras culturais e comportamentais impactam 
negativamente o autocuidado masculino, reforçando a importância de estratégias 
estruturadas para ampliar o acesso, a prevenção e o diagnóstico precoce.

A criação do Hospital da Saúde do Homem no Município de Maracanaú representa 
medida estratégica para:

Reduzir a mortalidade prematura masculina;

Fortalecer a prevenção e o diagnóstico precoce;

Melhorar os indicadores epidemiológicos municipais;

Garantir maior equidade no acesso aos serviços públicos de saúde;

Ampliar e especializar a rede municipal.

A proposta de implantação nas dependências do Hospital Municipal João Elísio de 
Holanda visa otimizar recursos públicos já existentes, assegurando viabilidade técnica e 
econômica, nos mesmos moldes do Hospital da Mulher e da Criança, modelo já 
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consolidado no Município.

Diante da relevância social e sanitária da matéria, solicitamos o apoio dos Nobres Pares 
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13424
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